
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  acerca  do  funcionamento
dos  atendimentos  com  cestas  básicas
para  as  famílias  em  situação  de
insegurança alimentar.

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
R E Q U E R   ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi Sasada, informações
acerca  dos  atendimentos  com  cestas  básicas  realizados  às  famílias  em  situação  de
insegurança alimentar, necessitando de respostas às questões abaixo:

1-)  Onde  estão  sendo  feitos  os  atendimentos  supracitados?  Explicar  com  detalhes,
relatando o horário de atendimento.

2-) Existe algum atendimento especial para as famílias que não podem comparecer nos
horários disponibilizados nesse momento? Se sim, especificar e, em caso negativo, explicar
como as pessoas devem proceder para serem atendidas.

3-)  Quantas  cestas  básicas  hoje  a  prefeitura  possui  disponíveis  para  atendimento  das
famílias em situação de insegurança alimentar? Anexar documentos comprobatórios.

4-)  Quantas  cestas  básicas  foram  distribuídas,  no  total,  nos  meses  de  julho,  agosto  e
setembro? Relacionar quantidades e locais onde foram distribuídas.

5-)  Quantas cestas básicas foram distribuídas,  no total,  no mês de outubro? Relacionar
quantidades e locais onde foram distribuídas.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se fundamenta na necessidade de fiscalizar  e
garantir  a transparência e a eficácia das ações de combate à insegurança alimentar no
município,  um  serviço  essencial  prestado  pela  Assistência  Social  e  que  mesmo  nessa
situação especial de contenção de gastos, não pode ser interrompida. Tendo em vista a
persistência  da  vulnerabilidade  social  de  diversas  famílias  de Paraguaçu  Paulista,  é  de
extrema importância que o Legislativo obtenha um panorama detalhado sobre a distribuição
de cestas básicas.

O  requerimento  busca  esclarecer  os  procedimentos  operacionais  da
distribuição, incluindo os locais e horários específicos em que os atendimentos estão sendo
realizados,  para que se possa garantir  a  acessibilidade do serviço às famílias que dele
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necessitam.  É  crucial  entender  se  existem  modalidades  de  atendimento  especial  ou
alternativo  para  aquelas  famílias  que  enfrentam  barreiras  de  mobilidade  ou  horários
incompatíveis, como idosos ou pessoas com deficiência, assegurando que o benefício não
se torne inacessível justamente para quem mais precisa.

Além da logística, a requisição se concentra na gestão de estoque e na
transparência dos números. A quantificação das cestas básicas atualmente disponíveis e o
detalhamento da distribuição realizada nos meses de julho, agosto, setembro e outubro são
dados vitais.

Essa análise permitirá a fiscalização do fluxo de recursos e a avaliação
da capacidade de resposta da Prefeitura diante da demanda, verificando se a distribuição
está  sendo  feita  de  forma  contínua  e  em  escala  suficiente  para  mitigar  a  insegurança
alimentar  no  município.  A  clareza  nas  informações  e  o  anexo  de  documentos
comprobatórios são essenciais para conferir  a devida legitimidade e eficácia à execução
deste programa social que deve ser garantido para quem dele necessita.

Palácio Legislativo Água grande, 29 de outubro de 2025.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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